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para melhorias no local. O proponente Anderson Luiz Jacinto. 
Havendo o interesse de outrem na adoção da referida área, o 
prazo para manifestação é de 05 (cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção da 

Praça Araruva. Com investimento mensal de R$ 100,00 (cem 
reais) para melhorias no local. O proponente Anderson Natan 
Gomes de Oliveira. Havendo o interesse de outrem na adoção 
da referida área, o prazo para manifestação é de 05 (cinco) 
dias úteis

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção do 

canteiro central da Rua Celina, 65 ao 99. Com investimento 
mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para melhorias 
no local. O proponente Ronaldo Aparecido Sperto. Havendo o 
interesse de outrem na adoção da referida área, o prazo para 
manifestação é de 05 (cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção do 

canteiro central da Avenida Águia de Haia, 123 ao 200. Com 
investimento mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para 
melhorias no local. O proponente A. Águia Criações, Eventos e 
Impressões. Havendo o interesse de outrem na adoção da refe-
rida área, o prazo para manifestação é de 05 (cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção do 

canteiro central da Avenida Padre Estanislau de Campos, 87 ao 
152. Com investimento mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
para melhorias no local. O proponente Grêmio Recreativo e 
Beneficente Escola de Samba Imperatriz da Pauliceia da Zona 
Leste. Havendo o interesse de outrem na adoção da referida 
área, o prazo para manifestação é de 05 (cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção da 

área municipal da Avenida Doutor Bernardino Brito Fonseca de 
Carvalho, 1450. Com investimento mensal de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) para melhorias no local. O proponente Anderson 
Luiz Jacinto. Havendo o interesse de outrem na adoção da refe-
rida área, o prazo para manifestação é de 05 (cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção 

da praça Miritiba. Com investimento mensal de R$ 600,00 
(seiscentos reais) para melhorias no local. O proponente Iago 
Saimont Santos Fontes. Havendo o interesse de outrem na 
adoção da referida área, o prazo para manifestação é de 05 
(cinco) dias úteis.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 

do Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo 
e dou publicidade aos

Serviços discriminados abaixo:
Serviço: Poda Corretiva, Equilíbrio, Limpeza, Abertura de 

Caixa e Adequação de Ficus 01 (unidade):
SIG 21389288: Rua Hercília, 13
Serviço: Remoção de Alfeneiro 01 (unidade):
SIG 21408424: Avenida Luiz Imparato, 36
Serviço: Remoção de Quaresmeira 01 (unidade):
SIG 21443317: Rua Augusto de Mendonça, 91
Serviço: Remoção de Sibipiruna 01 (unidade):
SIG 21439524: Rua José Adorno, 577
Serviço: Remoção de Espatódea 01 (unidade):
SIG 220850130: Rua Pedro Talarico, 444
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços
poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data de 

publicação,
apresentar recurso contra a medida, devidamente funda-

mentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à Rua 
Candapuí, 492 – Vila Marieta.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 

do Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo e 
dou publicidade aos serviços discriminados abaixo.

Serviço: Poda de Limpeza, Levantamento e Adequação em 
exemplares arbóreos situados nos logradouros abaixo:

SIG 20836107 – Rua Municipal, 330
SIG 20834393 – Rua Biri, 53
SIG 21407896 – Avenida Padres Olivetanos, 667
SIG 21323095 – Rua Domingos Vieira, 43
SIG 21403640 – Rua José Issi, 101
SIG 21433332 – Rua Thomas Cooke, 84 (lado oposto)
SIG 21405165 – Rua Francisco do Amaral, 644
SIG 21407603 – Rua Antônio de Souza Campos, 239
SIG 21435540 – Praça Nossa Senhora da Guia
SIG 20807639 – Praça Padre Léo Morin, 162
SIG 20803628 – Rua Maria das Dores, 138
SIG 20814327 – Rua Felipe Salomão, 173 (lado oposto)
SIG 20818253 – Praça José Gebara
SIG 20814032 – Rua Antônio Roberto de Almeida, 419
SIG 21025116 – Rua Rodovalho Júnior, 123
SIG 20819231 – Rua Major Angelo Zanchi, 357
SIG 20893507 – Rua General Sócrates, 48
SIG 21440917 – Rua Guaiaúna, 679
SIG 21407607 – Rua Irmão Nicolau da Fonseca, 490
SIG 21403895 – Rua Eugênia de Carvalho, 1.325
SIG 20848777 – Avenida Padre Francisco de Toledo, 356
SIG 21408889 – Avenida Melchert, 283
Demanda: 0102559 – Rua Doutor Piragibe, 585 (lado 

oposto: praça)
Sei 6048.2018/0001963-5 – Rua Padre Benedito de Camar-

go, 258 (lado oposto)
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data 
de publicação, apresentar recurso contra a medida, devidamen-
te fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à 
Rua Candapuí, 492 – Vila Marieta.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Conforme Lei 10.919/90 e Decreto 29.586/91, esta 

Subprefeitura Penha, comunica aos interessados abaixo, que no 
prazo de 20 dias úteis a partir da data da publicação, deverão 
retirar memorando de licença autorizando remoção/poda de 
árvore(s) no interior do imóvel, às expensas do requerente. A 
não retirada do documento no prazo estipulado implicará no 
arquivamento do processo:

Poda de levantamento, equilíbrio e limpeza:
Of. 02/2018 – “C.E.E.LUIZ MARTINEZ” – Avenida Governa-

dor Carvalho Pinto, 02
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data 
de publicação, apresentar recurso contra a medida, devidamen-
te fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à 
Rua Candapuí, 492 – Vila Marieta.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Objetivando garantir o fornecimento de energia elétrica 

para a população, AUTORIZAMOS a Eletropaulo a executar 
poda de árvore(s) no(s) endereço(s) abaixo:

Poda para livrar fiação:
CIRCUITO: BAI 0110; BAI 0105; BAI 0108; CRA 0104; ERM 

0102; MSA 0107; PEN 0102; PEN 0108; PEN 0114.
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços, poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data 

estabelecidas no artigo 51 da Lei n° 14.887, de 2009 e Portaria 
nº 90/SVMA - G/2015.

DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 6º. O processo eleitoral será coordenado pela Comis-

são Eleitoral designada através da Portaria nº 195/SUB-PE/
GAB/2018, cuja composição e atribuições foram publicadas no 
Diário Oficial da Cidade em 19 de setembro de 2018, página 44.

Parágrafo Único – A Comissão Eleitoral será presidida por 
Wladimir Lopes, R.F. 780.880.1 e secretariada por Gisele Araujo 
Rosa, R.F. 837.922-0.

DOS CANDIDATOS
Art. 7º. As candidaturas homologadas são:
Nº NOME CANDIDATO
01 – PAULO TADEU QUEIROZ BRITTO
02 – ANTONIO CARLOS PINTO
03 – OSNI PANDORI
04 – LEANDRO APARECIDO DA SILVA SANTOS
05 – OSMAR ROBERTO DE OLIVEIRA
06 – VALMIR PEREIRA DA SILVA
07 – EDUARDO CESAR DOS SANTOS
08 – MATHEUS JOSÉ DA SILVA
09 – MARIA ELIETE DIAS
10 – JUCIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
11 – RONALDO NUNES DE SOUZA
12 – ANDREIA CARVALHO DE SOUZA
13 – ANGELA MARIA CALÁBRIA
14 – SIMONE CARDOSO DE OLIVEIRA
15 – RAUL SOARES FELIX
16 – MARISA DA CRUZ RODRIGUES DO NASCIMENTO
17 – SANDRA REGINA GOES
18 – MARIA DO CÉU VARA MACEDO OLIVEIRA
19 – MARLENE MARIA DIAS SILVA
20 – MIRIAM REGINA BARCELOS FERNANDES
DO CADASTRAMENTO E VOTAÇÃO
Art. 8º. Somente os participantes devidamente cadastrados 

terão direito ao voto.
Parágrafo único - Cada eleitor poderá votar somente em 1 

(um) candidato.
Art. 9º. O cadastramento e a votação dar-se-ão por pro-

cesso eletrônico com programa desenvolvido pela PRODAM 
– Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Mu-
nicípio de São Paulo e será iniciada às 10h e encerrada às 16h.

§ 1º. Na impossibilidade do uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas pelo 
Presidente e mais um membro da Comissão Eleitoral.

§ 2º. A presente eleição será realizada no dia 11 de novem-
bro de 2018 na Subprefeitura Penha, localizada na Rua Canda-
puí, 492 – Penha, São Paulo - SP, das 10h às 16h.

§ 3º. Além dos membros da Comissão Eleitoral, ficam 
convocados os servidores abaixo relacionados da Subprefeitura 
Penha para atuarem como mesário e apoiadores na eleição, 
estes terão direito a usufruir 02 (duas) folgas neste ano:

WLADIMIR LOPES- R.F. 780.880-1
LUIZ MARIO ZAINA- R.F. 783.487-0
ALBERTO NEI DE LIMA ASSIS- R.F. 740.906-1
MARIA DE LOURDES BATISTA – R.F. 811.168-5
MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO SILVA- R.F. 614.319-9
MARLENE DE ALMEIDA – R.F. 646.181-6
TANIA MARIA DE OLIVEIRA- R.F. 501.417-4
MOACYR SILVA MELLO FILHO- R.F. 579.279-7
CELSO XAVIER DE SOUZA- R.F.548.256-9
§ 4º. A fiscalização da eleição poderá ser realizada pelo 

candidato ou por pessoa por ele indicada à Comissão Eleitoral 
no início dos trabalhos do dia da eleição.

§ 5º. Caso haja eleitores no local de credenciamento e 
votação até o horário marcado para o término da eleição, serão 
distribuídas senhas para que a participação seja garantida.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS
Art. 10. Ao final da eleição será impresso relatório con-

tendo o número de eleitores e o número de votos que cada 
candidato recebeu, no caso de eleição eletrônica. No caso de 
eleição por cédulas será realizada a contagem de votos e de 
eleitores cadastrados.

Art. 11. A Secretária da Comissão Eleitoral lavrará ata com 
o resultado final e o Presidente proclamará classificação dos 
candidatos a representantes da Sociedade Civil no CADES PE 
que será publicada no Diário Oficial da Cidade - DOC.

DOS CONSELHEIROS
Art. 12. Conforme Lei 14.887 de 15 de janeiro de 2009, O 

CADES PE será assim constituído:
I – Pelo poder público:
a) 1 (um) representante da Subprefeitura Penha mais 1 

(um) suplente
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente mais 1(um) suplente
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania mais 1(um) suplente
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Espor-

tes e Lazer mais 1 (um) suplente
e) até 4 (quatro) representantes de outras Secretarias Mu-

nicipais interessadas mais 4 (quatro) suplentes, considerando-se 
a paridade.

II – Pela Sociedade Civil
a) 8 (oito) representantes eleitos como titulares e 8 (oito) 

como suplentes entre os cidadãos maiores de 18 (dezoito) 
anos que residam ou trabalhem na região administrada pela 
Subprefeitura Penha.

§ 1º. O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, po-
dendo haver 2 (duas) reconduções ao cargo em igual período.

§ 2º. As funções dos Conselheiros não serão remuneradas.
Art. 13. As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 14. Os representantes do poder público serão indicados 
pelas suas respectivas pastas.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15. A Ata de Eleição deverá ser publicada no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo - DOC em até 10 dias úteis após 
a eleição.

Art. 16. Os casos omissos neste Regimento Eleitoral serão 
analisados e resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Art. 17. Este regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

 PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção 

da praça Padre Eusébio de Freitas. Com investimento mensal 
de R$ 700,00 (setecentos reais) para melhorias no local. O 
proponente Clayton Cabral. Havendo o interesse de outrem na 
adoção da referida área, o prazo para manifestação é de 05 
(cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção da 

área municipal da Rua Alfredo de Franco c/ Rua Aracati, 275. 
Com investimento mensal de R$ 1000,00 (mil reais) para me-
lhorias no local. O proponente Santher - Fábrica de Papel Santa 
Therezinha S/A. Havendo o interesse de outrem na adoção da 
referida área, o prazo para manifestação é de 05 (cinco) dias 
úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção do 

Caotinho do Amigo da Avenida Padre Estanislau de Campos. 
Com investimento mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
melhorias no local. O proponente Anderson Luiz Jacinto. Haven-
do o interesse de outrem na adoção da referida área, o prazo 
para manifestação é de 05 (cinco) dias úteis.

PROPOSTA DE ÁREA MUNICIPAL
Damos conhecimento público de proposta para adoção do 

canteiro central da Avenida Padre Estanislau de Campos, 87 ao 
152. Com investimento mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

107576 G TC. 07/2014- Vig./Seg. Patrim. Desarmada (R- Compl)- Prorrog. 1.328,99
107586 G TC. 07/2014- Vig./Seg. Patrim. Desarmada (P.R) – Prorrog. 105,56
107597 G TC. 07/2014- Vig./Seg. Patrim. Desarmada (PR Compl) – Prorrog. 1.583,46
108966 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - - OUT/2018 8.866,66
108971 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - (R) - OUT/2018 1.414,97
108977 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - - NOV/2018 19.000,00
108980 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - (R) - NOV/2018 3.032,08
108982 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - - DEZ/2018 19.000,00
108990 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - (R) - DEZ/2018 3.032,08
108999 G Locação Imóvel Sede - SUB-JT/ Prorrog. 12M - (Prev.R) 2.974,32
111092 G Cot. Eletr. 023/18 – Aq. de Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria 2.800,00
111177 E TC. 01/2017- Transp. Indiv. Passageiros Via Aplicativo Prorrog. 13.600,00
111192 E TC. 01/2017- Transp. Indiv. Passageiros Via Aplicativo(R) Prorrog. 341,46
111443 E ATA RP 11/SMPR/COGEL/18- Manejo Árvores c/ equipe de manejo 381.931,55
111940 G TC. 03/17- Serv. Ger. Abast. Veíc. P/cartão Magn.- Prorrog. 12M 4.763,73
112412 E Auxílio Refeição Outubro/2018 – RPPS 62.515,44
112421 E Auxílio Refeição Outubro/2018 – RGPS 9.313,78
112631 E Vale Alimentação Outubro/2018 – RGPS 7.016,89
112637 E Vale Alimentação Outubro/2018 – RPPS 41.732,03
112713 E Auxílio Transporte Outubro/2018 – RGPS 788,16
112731 E Auxílio Transporte Outubro/2018 – RPPS 11.306,13
113333 G TC.05/13- Conserv. Pavimentos Viários Prorrog. 1M 157.000,00
113555 G Cot. Eletr. 022/18 – Aq. de Bloco de Concreto tipo piso Intertravado 3.573,00
113559 G Cot. Eletr. 022/18-Aq. de Bloco de Concreto tipo piso Intertravado 4.422,00
113565 G Cot. Eletr. 022/18- Aq. de Bloco de Concreto tipo piso Podotátil 8.522,00
114230 E Pregão Eletr. nº 09/18 – Aq. de Guia Reta de Concreto Padrão PMSP 20.800,00

 LAPA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-203

PREFEITURA REGIONAL LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
2015-0.013.892-0 ANTONIO SIMIDAMORE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2018-0.058.956-1 DIEGO NILDO SOARES ESTACIO-

NAMENTO
O INTERESSADO DEVERÁ: 1-APRESENTAR O AUTO DE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTACIONAMENTO DIEGO 
NILDO SOARES ESTACIONAMENTO ME,CNPJ 27.633.943/0001-
08 LOCALIZADO NA PADARIA CONFORME INFORMADO EM 
FOLHA 27 CONFORME INFORMAÇÃO DE FOLHA.

2018-0.064.964-5 PANIFICADORA ESTRELA DO SU-
MARE LTDA

O INTERESSADO DEVERÁ: 1 -  REVER PROJETO 
APRESENTADO,CANTO CHANFRADO. 2- INDICAR A ÁREA COR-
RESPONDENTE À MESAS E CADEIRAS PARA CADA RUA. 3- 
INFORMAR O Nº DE MESAS E CADEIRAS PARA CADA ÁREA. 
4- INFORMAR NO CORTE A LARGURA DO TOLDO.

2018-0.074.366-8 LEOPOLDINA PIZZA GRILL LTDA 
-E.P.P

O INTERESSADO DEVERÁ: 1-APRESENTAR AUTO DE LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTACIONAMENTO DO LOCAL 
INDICADO E AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE VALET.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SUBPREFEITURA LAPA
O Subprefeito da Lapa no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas e em atendimento ao estabelecido na Lei nº 
10.919/91 e Decreto n.º 29.586/91 torna público os locais onde 
serão executados os serviços de Poda e Remoção de Árvores 
em ÁREA PÚBLICA

As pessoas ou entidades que discordarem dos serviços 
propostos poderão no prazo de (06) dias úteis contados da data 
de publicação apresentar recurso contra a medida, devidamente 
fundamentada, nesta PR-LA.

São Paulo, 05 / 11 / 2018.
PODA DE ÁRVORES 
Processo SEI nº 6044.2018/0000776-7
PODA de 03 (Tres) exemplares arbóreos, localizado na Área 

Pública – Praça Antonio Branco, nº 118 – VILA LAJEADO –São 
Paulo

Poda de Limpeza, Poda de Levantamento e Poda de Ade-
quação

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-203

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2018-0.065.142-9 TATIANA MARINHO POMPEU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.105.191-3 LEANDRO DESTRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 REGIMENTO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DO CON-
SELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA DE PAZ DA 
SUBPREFEITURA PENHA

Art. 1º. A Eleição dos representantes da sociedade civil no 
Conselho Regional de Meio Ambiente, Desenvolvimento Susten-
tável e Cultura de Paz da Subprefeitura Penha reger-se-á por 
este regimento eleitoral.

Parágrafo Único: Este Regimento foi elaborado pela Co-
missão Eleitoral conforme atribuição e composição constante 
na Portaria nº 195/SUB-PE/GAB/2018, e no Edital publicado no 
Diário Oficial da Cidade em 21/09/2018, página 77.

Art. 2º. Poderão participar da eleição dos representantes 
da sociedade civil no Conselho Regional de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz da Subprefei-
tura Penha, doravante denominada por CADES PE, todos os 
cidadãos, com 16 anos ou mais, que residam ou trabalhem na 
área de abrangência da Subprefeitura Penha, comprovados por 
documento de identidade com foto e comprovante de residên-
cia ou trabalho.

Art. 3º. Consideram-se como princípios norteadores do 
Conselho Regional de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sus-
tentável e Cultura de Paz a transparência, a universalidade, a 
legalidade, a moralidade, a precaução, a prevenção, a impessoa-
lidade, a publicidade, a eficiência e a cultura de paz como base 
da participação popular na tomada de decisões.

DO OBJETIVO
Art. 4º. Considera-se como objetivo geral desta Eleição, a 

escolha dos representantes da sociedade civil para compor o 
CADES PE.

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO
Art. 5º. As atribuições do Conselho Regional de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz estão 

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ESCALA DE PLANTÃO SP.IT/U.T.P
O PREFEITO REGIONAL DO ITAIM PAULISTA, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
A ESCALA DAS EQUIPES DE PLANTÕES NOS DIAS 10/11 e 
11/11/2018 , CONFORME SEGUE:

Sábado, dia 10/11/18 e domingo 11/11/2018 das 7:00 
às 16:00hs.
EQUIPE SUPERVISOR INÍCIO TÉRMINO
Caminhão Basculante Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Limp. Mecânica Galerias Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Caminhão Pipa Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Retro-escavadeira Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Caminhão Munck Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Pá-Carregadeira Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Escavadeira Hidr. Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00
Manejo de Árvores Domingos Rodrigues Pereira 07:00 16:00

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-203

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
2018-0.033.992-1 ITAU UNIBANCO S/A
1- PARA PROSSEGUIMENTO DA ANALISE DO PEDIDO DE 

LICENCA DE ANUNCIO INDICATIVO CONFORME PORTARIA N 
012/SMSP/GAB/2007 E LEI 14.223/06, SOLICITAMOS APRE-
SENTAR: A) COPIA DO IPTU ATUAL; B) IDENTIFICACAO(COPIA 
DO RG) E AUTORIZACAO DO PROPRIETARIO PARA INSTALAR 
O ANUNCIO.

 ITAQUERA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-203

PREFEITURA REGIONAL ITAQUERA
ENDERECO: RUA AUGUSTO CARLOS BAUMANN, 851
2018-0.064.624-7 FABIO GARCIA FIGUEIREDO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 JABAQUARA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-203

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
2018-0.003.893-0 KALUNGA COM. E IND.GRAFICA 

LTDA
APRESENTAR AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. 

ATENDIMENTO TCNICO: SEGUNDA E QUINTA FEIRA DAS 14:00 
AS 16:30HS

2018-0.037.164-7 AMETISTA PARK ESTACIONAMENTO 
LTDA

APRESENTAR O AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. 
REQUERIMENTO PADRÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDO. ATEN-
DIMENTO TECNICO: SEGUNDA E QUINTA FEIRA DAS 14:00 AS 
16:30HS.

2018-0.037.850-1 ESPACO INTEGRADO DE ODONTO-
LOGIA E SAUDE LTDA

APRESENTAR REQUERIMENTO PADRÃO DEVIDAMENTE 
PREENCHIDO COM AS DIMENSÕES E POSICIONAMENTO, DO 
ANUNCIO NO IMOVEL. ATENDIMENTO TECNICO: SEGUNDA E 
QUINTA FEIRA DAS 14:00 AS 16:30HS

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 -DEMONSTRATIVO DE COMPRAS E DOS SERVI-
ÇO S CONTRATADOS PELA SPJT RELATIVO AO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2018, DE ACORDO COM O ART. 116 
– LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

COMPRAS/SERVIÇO
NE TIPO OBJETO PREÇO TOTAL
46.10 GABINETE

102407 E TC 06/2018- Manejo de Árvores – Acréscimo Equip. 101.848,41
102451 E TC 05/2018- Conservação Áreas Verdes- Acréscimo Equip. 139.650,28
102753 E Rem. Salarial Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102760 E Rem. Salarial Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102762 E Rem. Salarial Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102767 E Rem. Salarial Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102773 E Rem. Salarial Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102782 E Rem. Salarial Conselho Tut. Tremembé (Suplente) Ref. Out/ 2018 2.853,01
102792 E Aux. Refeição Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
102796 E Aux. Refeição Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
102798 E Aux. Refeição Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.086,92
102807 E Aux. Refeição Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 712,12
102811 E Aux. Refeição Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
102824 E Aux. Refeição Conselho Tut. Tremembé (Suplente) Ref. Out/ 2018 412,28
102903 E INSS Patronal - Conselho Tut. Tremembé Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102916 E INSS Patronal - Conselho Tut. Tremembé (Suplente) Ref. Out/2018 570,60
102974 E Rem. Salarial Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102977 E Rem. Salarial Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102982 E Rem. Salarial Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102985 E Rem. Salarial Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102986 E Rem. Salarial Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
102995 E 13º Salário - Conselho Tutelar Tremembé Referente 2018 2.853,01
102998 E 13º Salário - Conselho Tutelar Tremembé Referente 2018 2.853,01
103002 E 13º Salário - Conselho Tutelar Tremembé Referente 2018 2.853,01
103003 E Aux. Refeição Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
103006 E 13º Salário - Conselho Tutelar Tremembé Referente 2018 2.853,01
103007 E Aux. Refeição Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
103010 E 13º Salário - Conselho Tutelar Tremembé Referente 2018 2.853,01
103011 E Aux. Refeição Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
103015 E Aux. Refeição Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
103016 E 13º Salário - Conselho Tutelar Tremembé (Suplente) Ref. 2018 1.164,98
103180 E INSS Patronal - Conselho Tut. Tremembé (Suplente) Ref. 13º Sal./18 233,00
103181 E Aux. Refeição Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 1.105,66
103185 E INSS Patronal - Conselho Tut. Tremembé Ref. 13º Salário/ 2018 2.853,01
103207 E 13º Salário - Conselho Tutelar Jaçanã Referente 2018 2.853,01
103221 E 13º Salário - Conselho Tutelar Jaçanã Referente 2018 2.853,01
103231 E 13º Salário - Conselho Tutelar Jaçanã Referente 2018 2.853,01
103241 E 13º Salário - Conselho Tutelar Jaçanã Referente 2018 2.853,01
103252 E 13º Salário - Conselho Tutelar Jaçanã Referente 2018 2.853,01
103267 E INSS Patronal - Conselho Tut. Jaçanã Ref. Out/ Nov/ Dez/ 2018 8.559,03
103272 E 13º Salário - Conselho Tutelar Jaçanã (Suplente) Ref. 2018 1.158,08
103287 E INSS Patronal - Conselho Tut. Jaçanã Ref. 13º Salário/ 2018 2.853,01
103294 E INSS Patronal - Conselho Tut. Jaçanã (Suplente) Ref. 13º Sal./18 231,62
105887 G BEC - Edital Eletr. de Contr.- Aq. de Cartucho de Toner p/ Impr. 3.228,00
107004 E Pregão Eletr. nº 08/18 – Aq. de Lajes de Concreto p/ Boca de Lobo 130.000,00
107571 G TC.07/2014- Vig./Seg. Patrim. Desarmada - Prorrog. 12M 30.445,87
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